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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2026 

 

Concede Diploma de Honra ao Mérito 

ao Padre Rhilton Roger Candido 

Marques. 

 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 

aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Padre Rhilton Roger 

Candido Marques, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Alfenas, não apenas 

por sua a atuação religiosa, mas principalmente pelo impacto social, comunitário e humano 

do seu trabalho, sempre realizado com dedicação e profundo respeito aos valores humanos. 

 Art. 2º O diploma que trata este Decreto Legislativo, honraria concedida pelo 

Vereador Márcio Fernando Costa, será especialmente confeccionado e entregue ao 

agraciado em sessão solene da Câmara Municipal de Alfenas. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alfenas, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Márcio Fernando Costa 

 (Márcio Dunga) 

Vereador  
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